
 

 

 

 

 

 

 

Poder Executivo 

DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal  

de Contendas do Sincorá  

 

 

 
 

 

QUARTA-FEIRA, 11/06/2025 

EDIÇÃO Nº 955 

D4Sign cce6a964-87a0-4e5c-b305-1905b3467eec - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



DIÁRIO OFICIAL DO PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ 
Estado da Bahia 
 QUARTA-FEIRA | 11/06/2025 | EDIÇÃO Nº 955 

 

Edição disponível em: https://contendasdosincora.ba.gov.br/diario-oficial  

 

2 

SUMÁRIO 

1. DECRETO Nº 076/2025: “Dispõe sobre feriado municipal e dá outras providências”. 
 
 

 

 

 

  

  

D4Sign cce6a964-87a0-4e5c-b305-1905b3467eec - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



DIÁRIO OFICIAL DO PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ 
Estado da Bahia 
 QUARTA-FEIRA | 11/06/2025 | EDIÇÃO Nº 955 

 

Edição disponível em: https://contendasdosincora.ba.gov.br/diario-oficial  

 

3 

DECRETO Nº 076/2025 
 

“Dispõe sobre feriado municipal e dá 
outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ, ESTADO FEDERADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica deste Município 

e, 

 
CONSIDERANDO, a programação dos tradicionais festejos juninos do Município de 

Contendas do Sincorá-Bahia; 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica decretado feriado municipal nos dias 23 e 24 de junho de 2025 e ponto 
facultativo nas repartições públicas municipais o dia 25 de junho de 2025 em razão dos 

festejos juninos do Município de Contendas do Sincorá-Bahia. 

§ 1º - Os órgãos que desenvolvam atividades que, por sua natureza ou em razão do 

interesse público, sejam indispensáveis a continuidade do serviço, a exemplo de 

urgência e emergência, segurança e limpeza pública devem os secretários municipais 

elaborar escala de trabalho para atendimento desses serviços. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Contendas do Sincorá, Bahia, 11 de junho de 2025. 

 

 

 
 

Ueliton Valdir Palmeira Souza 
Prefeito Municipal 
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4 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 11 de June de 2025, 14:01:13

Edicao-955 pdf
Código do documento cce6a964-87a0-4e5c-b305-1905b3467eec

Assinaturas
KAYROS TECNOLOGIA PUBLICACOES EVENTOS E CURSOS LT:33864512000155
Certificado Digital
sistema@publoffice.com.br
Assinou

Eventos do documento

11 Jun 2025, 14:00:21
Documento cce6a964-87a0-4e5c-b305-1905b3467eec criado por KAYRO DOS SANTOS SILVA (89604950-
d6f9-4391-83f5-71946ac624de). Email:sistema@publoffice.com.br. - DATE_ATOM: 2025-06-11T14:00:21-03:00

11 Jun 2025, 14:00:38
Assinaturas iniciadas por KAYRO DOS SANTOS SILVA (89604950-d6f9-4391-83f5-71946ac624de). Email:
sistema@publoffice.com.br. - DATE_ATOM: 2025-06-11T14:00:38-03:00

11 Jun 2025, 14:00:53
ASSINATURA COM CERTIFICADO DIGITAL ICP-BRASIL - KAYROS TECNOLOGIA PUBLICACOES EVENTOS E
CURSOS LT:33864512000155 Assinou Email: sistema@publoffice.com.br. IP: 179.222.130.48
(b3de8230.virtua.com.br porta: 44260). Dados do Certificado: C=BR,O=ICP-Brasil,OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB,OU=AC SAFEWEB RFB v5,OU=A1,CN=KAYROS TECNOLOGIA PUBLICACOES EVENTOS E
CURSOS LT:33864512000155. - DATE_ATOM: 2025-06-11T14:00:53-03:00

Hash do documento original
(SHA256):e28cd6b7f5fbeea15b7b47d08124b464d9359e58f43834972cc6bd95e3fec5da
(SHA512):5c3913569562f4b862e7a1732c794fa043e4ad05dbb06163bd4f33c362793e03bdf9e571481d8d71795ab694d42d44cbdf4e16e1d494a942a6ad7ce09d4f890d

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign
Integridade certificada no padrão ICP-BRASIL
Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei
14.063/2020.


		2025-06-11T14:01:21-0300




